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ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGAHORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMAEXIGIDA 

CARGO VAGAS CH PROVA HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO 
R$ AC PCD 

Auxiliar de Serviços Gerais CR -- 40h Objetiva Ensino fundamental, séries iniciais. 1.731,23 
+ vale alimentação 

Motorista CR -- 40h Objetiva 
e 

Prática 

Ensino fundamental, séries iniciais, com habilitação 
para condução de veículos na categoria "D".  

1.746,03 
+ 

Vale alimentação
Professor de Artes Habilitado CR -- 20h Objetiva Licenciatura Plena em Artes. 2.540,55 

+ vale alimentação 
Professor de Artes Não Habilitado CR -- 20h Objetiva Cursando a partir da 3ª fase ou período de Licenciatura 

Plena em Artes. 
1.905,00 

+ vale alimentação
Professor de Ciências Habilitado CR -- 20h Objetiva Licenciatura Plena em Ciências Biológicas. 2.540,55 

+ vale alimentação 
Professor de Ciências Não Habilitado CR -- 20h Objetiva Cursando a partir da 3ª fase ou período de Licenciatura 

Plena em Ciências Biológicas. 
1.905,00 

+ vale alimentação 
Professor de Educação Física CR -- 20h Objetiva Licenciatura Plena em Educação Física e Registro no 

CREF. 
2.540,55 

+ vale alimentação 
Professor de Geografia Habilitado CR -- 20h Objetiva Licenciatura Plena em Geografia. 2.540,55 

+ vale alimentação 
Professor de Geografia Não Habilitado CR -- 20h Objetiva Cursando a partir da 3ª fase ou período de Licenciatura 

Plena em Geografia. 
1.905,00 

+ vale alimentação 
Professor de História Habilitado CR -- 20h Objetiva Licenciatura Plena em História. 2.540,55 

+ vale alimentação 
Professor de História Não Habilitado CR -- 20h Objetiva Cursando a partir da 3ª fase ou período de Licenciatura

Plena em História. 
1.905,00 

+ vale alimentação 
Professor de Inglês Habilitado CR -- 20h Objetiva Licenciatura Plena em Letras/Inglês. 2.540,55 

+ vale alimentação 
Professor de Inglês Não Habilitado CR -- 20h Objetiva Cursando a partir da 3ª fase ou período de Licenciatura 

Plena em Letras/Inglês. 
1.905,00 

+ vale alimentação 
Professor de Português Habilitado CR -- 20h Objetiva Licenciatura Plena em Letras/Português. 2.540,55 

+ vale alimentação 
Professor de Português Não Habilitado CR -- 20h Objetiva Cursando a partir da 3ª fase ou período de Licenciatura 

Plena em Letras/Português. 
1.905,00 

+ vale alimentação 
Professor Pedagogo Habilitado CR -- 20h Objetiva Licenciatura Plena em Pedagogia. 2.540,55 
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+ vale alimentação 
Professor Pedagogo Não Habilitado CR -- 20h Objetiva Cursando a partir da 3ª fase ou período de Licenciatura 

Plena em Pedagogia. 
1.905,00 

+ vale alimentação 
Tratorista CR -- 40h Objetiva 

e 
Prática 

Séries iniciais, com habilitação CNH “C” 1.746,03 
+ ad. Insalubridade 
+ vale alimentação 

CR = CADASTRO RESERVA 
CH = CARGAHORÁRIA SEMANAL  
AC = AMPLA CONCORRÊNCIA 
PCD = PESSOACOM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONTEÚDO COMUM PARATODOS OS CARGOS 
 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES  
Atualidades e Conhecimentos gerais do Brasil, de Santa Catarina e de Painel. Aspectos econômicos, políticos, históricos,
geográficos e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de Painel. 

LEGISLAÇÃO  
Lei Orgânica, Estatuto do Servidor Público do Município de Painel. 

 
 

CONTEÚDO COMUMAOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

LÍNGUAPORTUGUESA 
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação – Classes Gramaticais – Formação de Palavras, Interpretação
de texto. 

MATEMÁTICA 
Adição, Subtração, Divisão, Multiplicação, juros simples, problemas envolvendo Adição, Subtração, Divisão,
Multiplicação, área volumétrica, medidas de tempo, velocidade e distância. 

 
CONTEÚDO COMUM PARAOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e 
verbal – Colocação pronominal – Ortografia, acentuação e pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – Manual 
de Redação da Presidência da República: CAPÍTULOS I - II e III. Interpretação de texto. 

MATEMÁTICA 
Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão. Sistemas Internacional de Unidades. Comprimento, área, volume, capacidade 
volumétrica, massa, ângulo e tempo. Regra de Três (simples, composta). Razões e proporções. Matemática Financeira. 
Juros simples e compostos. Área volumétrica. Medidas de tempo, velocidade e distância. Média, moda e mediana.
Fatoração. Frações em geral. 

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 

PROFESSOR DE ARTES 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.465/08 - História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano
de Aula e Plano de Ensino. História da arte visual internacional, nacional, catarinense, regional e local. Dança: metodologia
do ensino de dança. Elementos constitutivos do movimento. Gêneros de dança. História da dança internacional, nacional,
catarinense, regional e local. Música: metodologia do ensino de música. Elementos constitutivos da música. Fontes sonoras,
paisagem sonora e notação musical. História da música internacional, nacional, catarinense, regional e local. Teatro:
metodologia do ensino de teatro. Elementos constitutivos do teatro. Elementos da composição cênica. Funções da produção
teatral. História do Teatro internacional, nacional, catarinense, regional e local. Conhecimentos pertinentes à área de
atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço público. Pintores e obras brasileiras. 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.465/08 - História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
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Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano
de Aula e Plano de Ensino. Organização básica de células procarióticas e eucarióticas: estrutura e função das substâncias
orgânicas e inorgânicas que compõem os seres vivos; Metabolismo celular; Reprodução sexuada e Embriologia. A
Diversidade da Vida. Vírus: Estruturas, ciclo de vida e patologias relacionadas. Monera, Protista e Fungi: Características
gerais e aspectos básicos da reprodução; Importância ecológica e econômica. Organização morfológica básica, crescimento,
desenvolvimento e reprodução das Angiospermas. Animais: Características gerais e hábitat dos principais grupos de
animais; Evolução dos animais e comparação dos principais grupos quanto à alimentação, locomoção, respiração,
circulação, excreção, osmorregulação e reprodução; Animais parasitas do ser humano: ciclos de vida e medidas profiláticas;
Animais urbanos e suas relações com os humanos; Estrutura básica e fisiologia dos sistemas do corpo humano; Nutrição e
desnutrição. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.465/08 - História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano
de Aula e Plano de Ensino. Educação Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física;
- As teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos; - Biologia do esporte;
- Fisiologia do exercício. Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao
Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões
biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; - Educação
física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos
na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Esportes e suas regras. 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.465/08 - História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano
de Aula e Plano de Ensino. Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil; Geografia
de Santa Catarina - Geografia Física dos Continentes; - Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos; - Aspectos
Econômicos; modo de produção; - Sistema Financeiro; - Globalização Econômica (Formação de Blocos Econômicos); -
Endividamento interno e externo; - Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização; - Aspectos Sociais e Políticos; -
Sistemas de governo; - População (crescimento vegetativo, emigração, imigração e xenofobia); - IDH; Urbanização; - Meio
Ambiente; Transportes; Turismo; Informática; - Efeito Estufa; El nino; Questões Ambientais; - Ecossistemas e
Biotecnologia. 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.465/08 - História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano
de Aula e Plano de Ensino. Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conteúdos históricos; -
Metodologias do ensino de História; Trabalho com diferentes linguagens no ensino de História; - Conhecimento histórico
contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e temporalidade; - História do Brasil e a construção de identidades:
historiografia brasileira e a história do Brasil; - História nacional, regional e local; História Brasileira: da ocupação indígena
ao mundo contemporâneo; - História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: sociais, culturais e
nacionais; - História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade clássica, convívios e confrontos entre povos e
culturas na Europa Medieval. 
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PROFESSOR DE INGLÊS
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.465/08 - História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano
de Aula e Plano de Ensino. A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; -
O ensino de língua para a comunicação; - Dimensões comunicativas do inglês; - Construção da leitura e da escrita da Língua
Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A natureza sociointernacional da linguagem; - O processo ensino e
aprendizagem da Língua Estrangeira; - Interpretação de texto; - Gramática; - Ortografia; Verb Forms
(affirmative/interrogative/negative): The present simple; the present continuous; the past simple; the past continuous; the
present perfect; the present perfect continuous ; the past perfect; the future; the near future; the future continuous .Modals
and auxiliary verbs.Phrasal Verbs. Used to/get used to/be used to. If clauses and other conditionals. The Infinitive and the
"-ing" form. Reported Speech. Articles: indefinite and definite articles. Nouns: singular and plural; countable and
uncountable nouns. Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. Pronouns: subjective and objective pronouns;
demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite pronouns; possessive pronouns. Adjectives: the use and
position of adjectives; comparatives and superlatives; adjectives ending in "-ed" and "-ing"; possessive adjectives. Adverbs:
of manner, of frequency, time and place; adverbs of degree; "too" and "enough". Prepositions and Preposition Phrases.
Prepositions/Link words. Relative clauses: with "who, which, that"; "where, whose, what"; defining and non-defining
relative clauses; clauses with "-ing" or a past participle; "with" in identifying phases. Word order. Vocabulary, antonyms,
synonyms, false cognates, meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: vowel sounds, consonant sounds, "-
ed sounds", plural sounds. Reading Comprehension. 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.465/08 - História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano
de Aula e Plano de Ensino. Gêneros textuais orais e escritos e ensino; Oralidade, escrita e ensino; Fala e leitura, escrita e
ensino; Leitura e produção textual; Compreensão e interpretações de textos. –Denotação e Conotação; - Sistema ortográfico
vigente: emprego das letras e acentuação gráfica; - Classes de palavras e suas flexões; Processo de formação de palavras; -
Morfologia e Sintaxe; Verbos: conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. - Concordância Nominal e Verbal,
Regência Nominal e Verbal. 

PROFESSOR PEDAGOGO 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base (LDB). Lei nº 10.639 de 09 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.465/08 - História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
Plano Nacional de Educação (PNE – 2014/2024). Currículo Base da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do
Território Catarinense. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Tendências Pedagógicas. Currículo Escolar. Avaliação
na Educação. Projeto Político Pedagógico. Psicologia Geral e do Desenvolvimento. Concepções de Aprendizagem. Plano
de Aula e Plano de Ensino. Papel do Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rousseau, Vygotsky, Piaget, Paulo
Freire, - Psicologia daAprendizagem e do Desenvolvimento;A infância e sua singularidade na educação básica;Articulação
dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de
alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas,
espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; Os
campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. Projetos pedagógicos
para o trabalho em Educação Infantil; Registros, planejamento e avaliações na Educação Infantil; Pressupostos teóricos e
metodológicos da Educação Infantil. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PCD – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO: 

CPF: 

RG: 

CARGO PRETENDIDO: 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “c” deste edital, para que surta os efeitos legais que: 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de PCD – Pessoa Com Deficiência para, posteriormente, requerer readaptação 
ou aposentadoria. 

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato 

ENVIAR JUNTO COM A DOCUMENTAÇÃO PCD 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO PARA CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 
REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO: 

CPF: 

RG: 

CARGO PRETENDIDO: 

Assinale com um X o motivo do requerimento:  
(   ) PCD – Pessoa Com Deficiência  
(   ) Amamentação  
(   ) Outro. Qual? ___________________________________  

1. PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

1.1 VISUAL 
(   ) Total (cego)   
(   ) Subnormal (parcial)  

Descreva os recursos necessários para fazer a prova:  

_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

Caso necessite de prova ampliada, descreva o tamanho da fonte (será concedido o limite máximo de fonte 24): 
___________________ 

NOTA: A prova para os deficientes visuais totais, que optarem por ledor de prova, será lida e registrada por 
um profissional capacitado. 

Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

1.2 AUDITIVA 
(   ) Total 
(   ) Parcial 

Faz uso de aparelho? (   ) Sim  (   ) Não 
Precisa de intérprete de LIBRAS? (   ) Sim  (   ) Não 
NOTA: Para os candidatos com deficiência auditiva a prova não será em sua totalidade traduzida, apenas 
termos específicos e/ou contextualização de termos dentro da sentença, caso solicitado pelo candidato. 

Registre, se for o caso, outras condições especiais necessárias:  
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_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 

1.3 FÍSICA 
Parte do corpo:  
(   ) Membro superior (braços/mãos)  
(   ) Membro inferior (pernas/pés)  
(   ) Outra parte do corpo. Qual? ___________________________________________ 
Utiliza algum aparelho para locomoção? (   ) Sim  (   ) Não 
Qual? _______________________________________________________________ 
Necessita de algum objeto especial para fazer a prova? (   ) Sim  (   ) Não 

Indique o objeto necessário para realizar a prova: 
_________________________________________________________________________________________ 

Registre, se for o caso, outras condições necessárias: 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

2. AMAMENTAÇÃO  
Nome completo do acompanhante do bebê: ________________________________ 
Nº do documento de identificação (RG) do acompanhante: ____________________________ 
Observação: O original desse documento deverá ser apresentado no dia da aplicação das provas. 
Para ter o benefício deverá anexar junto a este requerimento a certidão de nascimento do bebê.  

3. OUTROS  
Candidato com outro tipo de deficiência ou temporariamente com problemas graves de saúde (acidentado, 
operado e outros), registre, a seguir, o tipo/doença e as condições necessárias: 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato
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ANEXO V 
NORMAS PARAREALIZAÇÃO DA PROVAPRÁTICA 

MOTORISTA 
 

Aprova prática será realizada no dia 25 de abril de 2026. O local e horário da prova prática será publicado juntamente
com o rol de inscritos. 

Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, com a avaliação através de
planilhas, tomando-se por base as atribuições da função, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da
prova.

Será eliminado na realização da prova prática o candidato(a) que: 
1 - Demonstrar conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na condução do
veículo; 
2 - Não conseguir colocar o veículo em funcionamento em até três tentativas; 
3 - Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. (Cada vez que o candidato engrenar
a marcha ré, será considerado 01 (uma) tentativa); 
4 - Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação ou saída do veículo na vaga; 
5 - Não realizar a avaliação no tempo pré-estabelecido. 

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais,
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do veículo utilizado, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo
(a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  

Ao final da avaliação, será informado ao candidato os erros cometidos e o mesmo assinará sua ficha de avaliação, em local
identificado, concordando com a avaliação a que foi submetido. 

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto a função, conforme item 6.4.1, dar-se-á da seguinte
forma:

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão anotadas as faltas cometidas,
sendo descontados pontos conforme quadros a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 
Faltas Gravíssimas 2,00 
Faltas Graves 1,00 
Faltas Médias 0,50 
Faltas Leves 0,25 

b) As categorias de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição: 

Faltas Gravíssimas: 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 
- Deixar de usar o cinto de segurança ou deixar de solicitar aos passageiros que utilizem. 
Faltas Graves: 
- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive. 
- Utilizar a contramão de direção. 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização de trânsito. 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação. 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção. 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida. 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar
ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal. 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dela. 
- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque. 
- Não acionou o freio estacionário para embarque do passageiro. 
- Não abriu e fechou a porta na parada e aguardou o passageiro sentar-se antes de colocar o veículo em movimento. 
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- Desengrenar o veículo nos declives.
- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 
Faltas Médias: 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela. 
- Fazer conversão com imperfeição. 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido. 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias (pneu, água, óleo, painel). 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens ou frear bruscamente. 
- Não acionou o freio estacionário ao final do balizamento. 
Faltas Leves: 
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular. 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor. 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 
- Não usou roupas adequadas, sendo obrigatório o uso de calça. 
- Não usou calçado adequado, sendo obrigatório o uso de calçado fechado. 
- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção. 
O veículo utilizado para a avaliação será um ÔNIBUS, sendo este, o que for ofertado pela administração municipal. Na
hipótese de serem ofertados mais ônibus, estes poderão ser de marcas e modelos distintos. 
 
Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima, conforme segue: 

Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima “D”, na
forma física ou digital, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a
qual não poderá realizar a prova. 

O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro
documento que não seja a carteira de habilitação. 

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a
partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção. 

 
TRATORISTA 

Aprova prática será realizada no dia 25 de abril de 2026. O local e horário da prova prática será publicado juntamente
com o rol de inscritos. 

Constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, com a avaliação através de
planilhas, tomando-se por base as atribuições da função, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da
prova.
 
Será eliminado na realização da prova prática o candidato(a) que: 
1 - Demonstrar conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na condução do
equipamento; 
2 - Não conseguir colocar o equipamento em funcionamento em até três tentativas, indiferentemente de haver
chave geral ou não; 
3 - Não realizar a avaliação no tempo pré-estabelecido. 

 
Obs: Será permitido ao candidato solicitar a informação sobre chave geral antes do início da prova. 
 
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais,
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a),
seu aproveitamento, técnica e produtividade. 
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Ao final da avaliação, será informado ao candidato os erros cometidos e o mesmo assinará sua ficha de avaliação, em local
identificado, concordando com a avaliação a que foi submetido. 

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto a função, conforme item 6.4.1, dar-se-á da seguinte
forma:

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão anotadas as faltas cometidas,
sendo descontados pontos conforme quadros a seguir: 
Categoria da Falta Pontos a serem descontados 
Faltas Graves 1,00 Ponto 
Médias 0,50  
Leves 0,25  
b) A categoria de faltas previstas no item anterior constará do formulário de avaliação com a seguinte descrição:  
FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, APTIDÃO E
EFICIÊNCIA  
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa  
- NÃO utilizou da melhor forma possível o trator para o serviço com eficácia e qualidade.  
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
- NÃO estacionou o trator baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar o trator, ao estacionar após o
término da tarefa.  
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como demonstração desnecessária
de habilidade.  
- NÃO identificou os comandos no início da tarefa. 
- NÃO ajustou a posição do banco para trabalhar de forma correta. 
- NÃO ajustou a aceleração, deixando o equipamento com falta ou excesso de aceleração. 
- NÃO executou a tarefa, percebendo a inversão dos comandos. 
- NÃO identificou os três pontos de acoplagem. 
- Fazer o percurso ou parte dele com o trator reduzido. 
FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.  
- NÃO Controlou o trator provocando nele movimento irregular (com o trator ou implemento)  
- NÃO desligou o trator ao estacionar após término da tarefa.  
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.  
FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO  
- NÃO usou roupas adequadas, sendo obrigatório o uso de calça. 
- NÃO usou calçado adequados, sendo obrigatório o uso de calçado fechado. 
- NÃO usou equipamento de proteção auricular. 
- NÃO usou cinto de segurança. 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio. 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes indicadoras,
horímetro. 
- NÃO conferiu nível de água e nível de óleo. 
A Máquina utilizada para a avaliação será um TRATOR AGRÍCOLA sendo este, o que for ofertado pela administração
municipal. Na hipótese de serem ofertados mais tratores, estes poderão ser de marcas e modelos distintos. 
 
Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria mínima “C” a qual
deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.
 
O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou furto, ou outro
documento que não seja a carteira de habilitação. 

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do equipamento/máquina, a prova
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será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da
interrupção. 
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ANEXO VI 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Disponível em: https://leismunicipais.com.br/plano-de-cargos-e-carreiras-painel-sc  

Pode ser verificada junto a aba documentos/recursos. 


